	[image: image1.png]



	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; a abrir processo licitatório próprio para a contratação de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária para este fim.
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, 25 de novembro de 2020.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de novembro de 2020.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 21.595,55 (vinte e um mil quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), para a contratação de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização.
                     Atenciosamente.

ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de novembro de 2020.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
 
Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária na ordem de R$ 21.595,55 (vinte e um mil quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), para a contratação de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
12 – Secretaria Municipal de Assistência Social  e Trabalho

Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social

2.056 – Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 291

     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, Empresário, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MT sob o nº 2.705, portador da Cédula de Identidade sob o RG 1973153-1, SSP/MT, e do CPF 125.443.291-49, residente e domiciliado na Rua Marechal Rondon nº 526, Bairro: Centro, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, na Rua Travessa do Palácio, S/N. Bairro centro, CEP: 78.245-000, inscrita no CNPJ: 08.868.757/0001-03, neste ato representada pelo Sr. Ademir Baldo, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o RG n. 329073, SESDC/RO e do CPF n. 305.607.052-04, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 009/2020, ratificada em 25 de novembro de 2020, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a contratação de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n. 009/2020, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	MARCA 
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTÓRIO DE 2º OFÍCIO, PARA REALIZAÇÃO DE CASAMENTO COMUNITÁRIO DE 50 CASAIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE – MT, COM FORNECIMENTO DE CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS INSCRITOS, CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO, ABERTURA DE FIRMAS ENTRE OUTROS SERVIÇOS ENVOLVIDOS NESTA COMARCA E NAS DEMAIS COMARCAS NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DO MESMO.
	1
	CARTÓRIO DE 2º OFÍCIO
	21.595,55
	21.595,55

	
	TOTAL
	
	
	
	21.595,55


CLÁUSULA PRIMEIRA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em 25 de março de 2021, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global deste Contrato é de R$ 21.595,55 (vinte e um mil quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a execução dos serviços, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social  e Trabalho

Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social

2.056 – Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 291
R$ 21.595,55
CLÁUSULA QUARTA - Competirá ao Secretário da pasta e ao Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2020 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA QUINTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO

CONTRATANTE

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL 

DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
CNPJ: 08.868.757/0001-03 
Sr. Ademir Baldo, brasileiro

RG n. 329073, SESDC/RO 

CPF n. 305.607.052-04
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


PARECER JURÍDICO 224, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Inexigibilidade de Licitação – Analise Prévia

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Contratação de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização. 

Relatório

Versa o presente parecer sobre a possibilidade de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, vindo ao exame dessa Procuradoria na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei de Licitações.

Não consta nos autos qualquer justificativa sob os motivos e necessidade do procedimento, bem como, não consta nos autos qualquer justificativa e comprovação para o enquadramento do procedimento em inexigibilidade de licitação, solicitando desde já, que a comissão de licitação ao encaminhar os autos para análise jurídica, anexe no mínimo, a justificativa do enquadramento do procedimento no autorizativo legal. 

Toda forma, a fim de trazer orientações, que poderão ser corrigidas e emitido novo parecer acaso não se amolde ao caso, eis que, faltam informações essenciais para analise, trago algumas considerações, tendo como princípio, que no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, possuímos apenas um cartório de 2º oficio, o que, de certa forma, inviabilizaria a competição.

Dos limites da manifestação jurídica 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Inexigibilidade de Licitação

Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração. Situação que deve ser devidamente justificada e comprovada nos autos do procedimento. No caso em análise, apesar de não constar nenhum documento que comprove ou justifique o motivo da inexigibilidade, tenho, de análise superficial, a administração deve estar se baseando em fornecedor único e exclusivo no município, de toda forma, deverá ser observado o que dispõe o TCE sob a validade de comprovação de fornecedor exclusivo, vejamos:

Licitação. Inexigibilidade. Certidão da Junta Comercial. Comprovação de fornecimento exclusivo. É apta para comprovar a condição de fornecedor exclusivo, para efeito de inexigibilidade de licitação prevista no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93, a apresentação de certidão da Junta Comercial que ateste expressamente a exclusividade da empresa, não sendo suficiente para fazer tal prova a emissão de certidão pela Junta Comercial que se limita a certificar o registro de uma declaração de exclusividade emitida pela própria empresa interessada. (Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-TP. Julgado em 10/06/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 04/07/2014. Processo nº 7.747-0/2013).

No entanto, em se tratando de cartórios, tal comprovação é pública e de fácil acesso, devendo tal comprovação ser anexada aos autos. Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que em suma, se justifica pela inviabilidade de competição. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição. Ademais, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei no 8666/1993, (Acórdão 2560/2009 Plenário TCU). 

A inexigibilidade de licitação é indevida quando não for devidamente comprovada a inviabilidade de competição (Acórdão 827/2007 Plenário TCU) 

As hipóteses arroladas no artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 autorizam o gestor público, após comprovada a inviabilidade de competição, contratar diretamente, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha.

Na inexigibilidade, a licitação não é possível pela inviabilidade de competição, toda forma, a administração pública deve formalizar o processo administrativo, instruindo-o com elementos legais como a justificativa da contratação direta, a razão da escolha do contratado e a justificativa do valor do objeto contratual por meio de balizamento de preços (TCE-MT Processo nº 7.770-4/2013). Mesmo em se tratando de inexigibilidade de licitação deve o processo administrativo conter a garantia da suficiência de recursos orçamentários, indicando não só o código da dotação orçamentária, mas, também, o seu respectivo saldo. No caso especpífico, em se tratando de custas cartorárias, tenho que o valor dos serviços será o constante da tabela de emolumentos autorizada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.
Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93, os quais, no momento estão presentes na Minuta do Contrato apresentada, com algumas observações: consta duas clausulas primeira, devendo por erro, aparentemente, meramente material serem corrigidas. O contrato ainda, deverá constar a forma e condições de entrega e recebimento do objeto, no caso de serviços público por concessão, deverá ser compatível com as normas de registro civil. Não se tratando de análise do procedimento em si, mas a fim de orientar a admiração, vislumbro que pelo objeto trata-se aparentemente de programa social “casamento comunitário” devendo para a realização/utilização do procedimento, o Município ter regulamentada a forma de concessão, com critérios objetivos previamente definidos.

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração na realização de procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação, de forma meramente orientativa e opinativa, embasado nas documentações apresentadas nos autos, vislumbro que deve o setor técnico competente devidamente justificar e comprovar os requisitos de inviabilidade de competição para que se torne possível, dentro da legalidade o presente procedimento. Assim, a opinião é pelo prosseguimento do processo de Inexigibilidade, somente após confirmada que existe a situação de exclusividade/único fornecedor/cartório no Município, bem como, que conste no procedimento termo de referência contendo no mínimo: declaração do objeto; fundamentação da contratação; descrição da solução apresentada; requisitos da contratação; critérios de medição e pagamento; estimativas dos preços obtidos; adequação orçamentária, motivos ensejadores de ser este o único fornecedor capaz de atender os interesses da administração.

Esta é a opinião jurídica, não cabendo a esta Procuradoria a verificação da conveniência e oportunidade, bem como, a fiscalização posterior de atendimento de tais requisitos, sendo atribuições dos setores da Administração envolvidos e, tampouco compete a esta Procuradoria a análise técnica dos requisitos necessários para a justificativa e motivos ensejadores da compra.

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 25 de novembro de 2020.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 009/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CARTÓRIO NOTARIAL E REGISTRAL 2º OFÍCIO PARA REALIZAÇÃO DE CASAMENTO COMUNITÁRIO DE 50 CASAIS E EMISSÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TAL REALIZAÇÃO.
INTERESSADO: SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, CNPJ: 08.868.757/0001-03, COM SEDE NA CIDADE DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, NA RUA TRAVESSA DO PALÁCIO, S/N. BAIRRO CENTRO, CEP: 78.245-000
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às quinze horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação para a contratação de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero.        

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 25 de novembro de 2020.
ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

    DANIELE KELEN GONÇALVES
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando as razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e as contidas no respectivo Parecer Jurídico, RATIFICA a Inexigibilidade de licitação n. 009/2020 para a contratação da empresa: SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, CNPJ: 08.868.757/0001-03, para a prestação de serviços de cartório notarial e registral 2º ofício para realização de casamento comunitário de 50 casais e emissão de documentos necessários para tal realização, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero. 
Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 25 de novembro de 2020.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
10
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